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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N. 252, D82022

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.26D82022

PROPOSIÇÃO: Outorga a Medalha "Osmat Xquinho Zirrrmermafln", ao Esporasta

Cascavelense Volnei Claudio Mânica.

PROPONENTE(S): Vereadot Poücial Madril/PSC

PÂRECER DÂ COMISSÃO: FAVORÁVEL
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I - REI.ATORIO
ISLATIVA

Compete à Comissão de Constituição e Justiç^ opfi:r;Í sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto aptesentado visa outorgar a Medalha "Osmar Xiquinho ZtnmetmaÍrÍI", âo Espottista

Cascavelense Volnei Claudio Mânica., pelos meritórios e luzidos serviços prestados ao Espotte na cidade de

Cascavel, ftente a modalidade de Kung Fu.

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Passando à análise quanto à rniciativa, não se vislumbta impedimentos pâÍâ proposição do

proieto em comento,ha)a vista que a Constituição Federal outorga ao Município competênciapara legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme preconizz o arígo 30, I, da CF.

Àdemais, a Ler Orgànica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribui competência

exclusiva da Càmata, e indelegável:

Conceder Tírulo de Cidadão Honorátio ou conferir homenagens a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao Município, Estado,
União ou à Humanidade.
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Prevê ainda o Regimento interno:

Ârt. 30. São atribüções do Plenádo, dentre outÍas previstas nzLeíOrgàntca
Municipal:

XV - conceder título de cidadão honorário e/ou qualquer outÍa honraria ou
homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviço ao

Município;

Portanto, após avalrtat a matérta como Relatot, Íros termos do artigo 44, capuÍ, do Regimento

Interno, não se vedfica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular ttamitação do Projeto de

Decreto Legislativo n.26/2022, deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVEL

elepat
/Relatot

III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação do Profeto de Decteto

Legislativo n. 26 / 2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 13 de dezembro de2022.

Pedro
Vereador /PSC Vereador
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